
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA – Vigência: a partir de 01/2026

CÓD. DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORISTA % HORISTA %

GRUPO A
A1 INSS 10,00% 10,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A TOTAL 26,80% 26,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,78% NÃO INCIDE 17,78% NÃO INCIDE
B2 FERIADOS 4,21% NÃO INCIDE 4,21% NÃO INCIDE
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%
B4 13º SALÁRIO 10,92% 8,29% 10,92% 8,29%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVA 1,65% NÃO INCIDE 1,65% NÃO INCIDE
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% 0,02% 0,03% 0,02%
B9 FÉRIAS GOZADAS 11,04% 8,38% 11,04% 8,38%
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B 47,35% 18,00% 47,35% 18,00%

GRUPO C
C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,18% 3,17% 4,18% 3,17%
C2 AVISO PRÉVIO DE TRABALHO 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 3,59% 2,73% 3,59% 2,73%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 1,78% 1,35% 1,78% 1,35%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,35% 0,26% 0,35% 0,26%

C 10,01% 7,59% 10,01% 7,59%

GRUPO D
D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 11,60% 4,00% 17,42% 6,62%

D2 0,36% 0,28% 0,37% 0,28%

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 11,96% 4,28% 17,79% 6,90%
TOTAL PARA ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D) 96,12% 56,67% 111,95% 69,29%

Fonte: base dias de chuva – INMET
Fonte: Livro Sinapi_Calculos_Parametros_8ª edição atualizada em fevereiro de 2026

Santa Cruz do Sul, 27 de fevereiro de 2026

LUCIANA BASSO

Engenheira Civil
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